
PREFEITURA DE 

Cv$DÂNDO CIO NOSSO POVO 

LEI N° 8479  DE 04 DE SETEMBRO DE 2025. 

EMENTA: Prorroga a vigência do Plano Municipal de 
Educação, aprovado por meio da Lei n° 570, de 16 de 
junho de 2015. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUPI, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições conferidas Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a câmara APROVOU e EU SACIONO a presente 

Lei: 

Art. 1° Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de 
Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n° 570 de 16 de junho de 2015. 

Parágrafo Único: A prorrogação fundamenta-se na Lei Federal N° 14.934, de 25 de julho 
de 2024 que prorrogou o Plano Nacional de Educação estabelecido pela Lei Federal n° 
13.005/2014. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Jupi-PE, 04 de setembro de 2025. 

Rivanda Maria Freire Lima Teixeira 
Prefeita 

- RUA JOSÉ CORREIA LIMAM-  70 CENTRO 

CNPJ: 10140.97810001-02 1 JUPI PE 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250923120443.pdf

assinado por: idU
ser 458


